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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS

 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2/2023 - DLIC/ER-MGES

Processo nº 01446.000206/2022-87

 

 

 

Torna-se público que o Ins�tuto Brasileiro de Museus, por meio do Escritório de Representação Regional
do Ibram em Minas Gerais, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na
hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 13/04/23

Link:  www.compras.gov.br

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
por dispensa de licitação de empresa especializada para prestação de serviço de vigilância eletrônica a
distância para o imóvel sede do Museu do Diamante, unidade integrante do Ibram, conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação  ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Unidade

de
Medida

Quan�dade Preço total
es�mado

01 Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de vigilância eletrônica a distância, denominado
monitoramento remoto de sistemas de alarmes e de
vistoria de pronta resposta por 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo locação dos
equipamentos necessários, em regime de comodato,
instalação e configuração do sistema de alarme e
câmeras, bem como o fornecimento de internet, para
execução da segurança patrimonial eletrônica do imóvel
sede do Museu do Diamante/Ibram.

- Instalação e configuração de câmeras de segurança
com sistema High Defini�on Composite Vídeo
Interface (HDCVI), incluindo o fornecimento de todos
materiais necessários, com disponibilização de
transmissão em tempo real via internet, gravação das
imagens e demais acessórios necessários ao pleno

mês 60  R$ 47.417,60
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funcionamento do sistema, SEM
VIDEOMONITORAMENTO em tempo real.

- Locação dos equipamentos, em regime de comodato,
necessários para atendimento aos serviços
especificados, sendo que estes equipamentos devem
atender, no mínimo, as seguintes especificações:

-Para o sistema de Alarme - 11 (onze) Sensores
infravermelhos, 01 (uma) Central de Alarme com
teclado 01 (uma) Bateria para manter o sistema em
faltas de energia elétrica; 01 (uma) Fonte Auxiliar,
01 (uma) Sirene, 01 (um) Nobreak.

-Para o sistema HDCVI - 08 (oito) Câmeras infra
flex 4x1 20m de Alta Definição de Imagens FULL HD,
de 2 mega pixels ou com qualidade superior; 01
(um) HD com capacidade de armazenamento 1TB
(15 dias de armazenamento de imagens); 01 (um)
DVR Stand Alone HDCVI com 08 (oito) canais.

-Fornecimento de todos os materiais e insumos
necessários para execução dos serviços
contratados, inclusive a instalação de ponto e
fornecimento de internet para viabilizar a
transmissão em tempo real das imagens.

 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a par�cipação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por par�cipar de um lote, deve o fornecedor enviar
proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências con�das
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A par�cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico www.compras.gov.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão en�dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão par�cipar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
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ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3. Será permi�da a par�cipação de coopera�vas, desde que apresentem demonstra�vo de
atuação em regime cooperado, com repar�ção de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao
art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.4. Em sendo permi�da a par�cipação de coopera�vas, serão estendidas a elas os bene�cios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no
art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa
nos úl�mos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão re�rá-la, subs�tuí-
la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o
caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automa�camente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,
na forma da seção respec�va deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais par�cipantes do
certame e para o órgão ou en�dade contratante. Apenas os lances efe�vamente enviados poderão
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES
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4.1. A par�r das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automa�camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta
é de R$ 5,00 (cinco reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.10.3. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao es�pulado
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es�mado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta com preço compa�vel ao es�mado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compa�vel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao úl�mo lance.

5.3.1.  Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha de formação de preços, conforme o anexo "Modelo de Proposta" com os
valores adequados à proposta vencedora.
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. con�ver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções cole�vas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua con�nuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado da fase de lances.
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va,
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos man�da pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

6.2.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de par�cipação.

6.3. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respec�va documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar a(s)
cer�dão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.
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6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
en�dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de  5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do
contrato, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser man�das pelo
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo
jus�ficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;
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8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

8.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jus�fiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
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Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u�lizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respec�va no�ficação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação rela�va ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar;

9.13.2.2. ANEXO II. 2 - Índice de Medição de Resultado;

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato;

9.13.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta (SEI 1893763)

 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023.

 

Assinatura da autoridade competente

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a
cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade
no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7.  No caso de sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971.

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista:
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2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes  municipal, rela�vo ao domicílio ou sede
do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda  Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis do úl�mo exercício social;

3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de
abertura.

3.1.2. Caso o fornecedor seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da
úl�ma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

3.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = A�vo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = A�vo Circulante
Passivo Circulante

3.2.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
capital ou patrimônio líquido mínimo de 5 % (cinco por cento) do valor total es�mado da
contratação ou do item per�nente. 

4. Qualificação Técnica
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4.1. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

4.1.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

4.1.2. Cer�dão de registro de pessoa jurídica no CREA ou CFT/CRT;

4.1.3. Cer�dão de registro do(s) profissional(ais) no CREA ou CFT/CRT, responsável(eis)
técnico(s) habilitado(s) a executar os serviços de instalação e manutenção dos sistemas objeto da
presente contratação;

4.1.4. Demonstração de vínculo do profissional responsável técnico.

4.1.5. Os responsáveis técnicos pertencentes ao quadro da empresa deverão
obrigatoriamente atuar como responsáveis técnicos dos serviços.

4.1.5.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

a) No mínimo 01 (um) atestado/cer�dão/declaração fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove ter a empresa executado objeto de
complexidade equivalente ou superior ao ora contratado, para fins comerciais ou de
serviços, sem qualquer informação que a desabone;

b) No mínimo 01 (uma) cer�dão de acervo técnico emi�da pelo CREA ou CFT/CRT que
comprove ter o responsável técnico da empresa executado objeto de complexidade
equivalente ou superior ao ora contratado para fins comerciais ou de serviços;

c) Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

d) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos.

e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

f) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem
deverão par�cipar da execução do objeto e poderão ser subs�tuídos, nos termos do 67,
§6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a subs�tuição
seja aprovada pela Administração.

4.1.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

4.2. Em relação às fornecedoras coopera�vas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

4.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

4.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

4.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
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4.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

4.2.5.  A comprovação de integração das respec�vas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

4.2.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
coopera�va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos ins�tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três úl�mas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da
sessão que os cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da dispensa;

4.2.7. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n° 67/2021
Versão: Agosto/2021

 

Referência: Processo nº 01446.000206/2022-87 SEI nº 1989973
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
Rua Direita, nº 14, - Bairro Centro, Diaman�na/MG, CEP 39100-000

Telefone: (38)35311382 - www.museus.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 01446.000206/2022-87

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administra�vo n. 01446.000206/2022-87
 

(Documento emi�do com base no modelo SEI nº 1867743, disponibilizado pela AGU. Disponível no site, atualização em
Junho/2022.)

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de vigilância eletrônica a distância
para o imóvel sede do Museu do Diamante, unidade integrante do Ibram, conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Unidade

de
Medida

Quan�dade Valor unitário Valor Total

01 Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de vigilância eletrônica a distância,
denominado monitoramento remoto de sistemas de
alarmes e de vistoria de pronta resposta por 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana,
incluindo locação dos equipamentos necessários, em
regime de comodato, instalação e configuração do
sistema de alarme e câmeras, bem como o
fornecimento de internet, para execução da segurança
patrimonial eletrônica do imóvel sede do Museu do
Diamante/Ibram.

- Instalação e configuração de câmeras de segurança
com sistema High Defini�on Composite Vídeo Interface
(HDCVI), incluindo o fornecimento de todos materiais
necessários, com disponibilização de transmissão em
tempo real via internet, gravação das imagens e demais
acessórios necessários ao pleno funcionamento do
sistema, SEM VIDEOMONITORAMENTO em tempo real.

- Locação dos equipamentos, em regime de comodato,
necessários para atendimento aos serviços
especificados, sendo que estes equipamentos devem
atender, no mínimo, as seguintes especificações:

--Para o sistema de Alarme - 11 (onze) Sensores
infravermelhos, 01 (uma) Central de Alarme com
teclado 01 (uma) Bateria para manter o sistema
em faltas de energia elétrica; 01 (uma) Fonte
Auxiliar, 01 (uma) Sirene, 01 (um) Nobreak.

--Para o sistema HDCVI - 08 (oito) Câmeras infra
flex 4x1 20m de Alta Definição de Imagens FULL
HD, de 2 mega pixels ou com qualidade superior;

mês 60   
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01 (um) HD com capacidade de armazenamento
1TB (15 dias de armazenamento de imagens); 01
(um) DVR Stand Alone HDCVI com 08 (oito) canais.

--Fornecimento de todos os materiais e insumos
necessários para execução dos serviços
contratados, inclusive a instalação de ponto e
fornecimento de internet para viabilizar a
transmissão em tempo real das imagens.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.2.1. O serviço é enquadrado como con�nuado tendo em vista que trata-se de serviços que apoiam a
realização das a�vidades essenciais ao cumprimento da missão ins�tucional do Ins�tuto Brasileiro de Museus,
conforme item XXVII da Portaria Ibram nº  1.069, de 24 de fevereiro de 2022, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando a redução de custos de instalação de equipamentos, bem os custos administra�vos
para instrução de processo de contratação anualmente;

1.3. O custo es�mado total da contratação é de R$ 47.417,60 (quarenta e sete mil quatrocentos e
dezessete reais e sessenta centavos), conforme custos unitários e totais apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quan�ta�vos encontram-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART. 6º,
INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)

4.1. Durante a execução dos serviços, a empresa contratada deverá:

4.1.1. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE:

4.1.2. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância eletrônica a
distância, denominado monitoramento remoto de sistemas de alarmes e de vistoria de pronta resposta por 24
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo locação dos equipamentos necessários, em
regime de comodato, instalação e configuração do sistema de alarme e câmeras, bem como o fornecimento
de internet, para execução da segurança patrimonial eletrônica do imóvel sede do Museu do Diamante/Ibram.

4.1.3. A instalação dos sistemas de alarmes e das câmeras deverá ser realizada conforme projeto
aprovado pelo Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional - IPHAN (anexo ao processo).

4.1.4. A contratação do serviço será realizada através de empresa especializada em monitoramento
remoto eletrônico de alarme e HDCVI, devendo o fornecedor selecionado possuir capacidade de atender os
serviços aqui especificados, declarando que possui pleno conhecimento das condições necessárias para
prestação dos serviços.

4.1.5. O monitoramento por parte da empresa compreende apenas o sistema de alarmes por
sensores. Não haverá videomonitoramento em tempo real.

4.1.6. Sistema de câmeras deverá ser interligado e disponibilizado através de so�ware de acesso por
internet, além do acesso local.

4.1.7. O fornecimento de internet para disponibilização de transmissão das imagens em tempo real
será de responsabilidade e as custas da empresa contratada.

4.1.8. Registra-se desde já que, por não se tratar de serviços de vigilância patrimonial, o serviço de
monitoramento remoto eletrônico de alarme e HDCVI NÃO está sujeito à Lei nº 7.102/83 e à Portaria DPF nº
3233, de 10 de dezembro de 2012. Por falta de amparo legal, a Polícia Federal não detém atribuição para
autorizar, fiscalizar ou controlar empresas que prestam serviço de monitoramento de sistemas eletrônicos de
segurança, logo não há que se falar em Autorização de Funcionamento concedida pela Polícia Federal.
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4.1.9. O serviço de monitoramento remoto eletrônico de alarme e HDCVI – objeto do presente Termo
de Referência – não é serviço de engenharia. Porém, os serviços de instalação e a futura manutenção dos
sistemas – parte integrante – são serviços de engenharia. Além da nova instalação da solução integrada de
sistemas eletrônicos de segurança (alarme + câmeras), há a previsão de manutenção preven�va, além das
eventuais corre�vas que possam vir a ocorrer.

4.1.9.1. O item 9.1. do ANEXO VI-A da IN 05/2017 diz que:
9.1. Os serviços de instalação e manutenção de circuito fechado de TV ou de quaisquer outros meios de vigilância
eletrônica são serviços de engenharia, para os quais devem ser contratadas empresas que estejam registradas no CREA
e que possuam profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro), detentor de atestados técnicos compa�veis
com o serviço a ser executado.

4.1.10. Em Sessão Plenária Ordinária nº 1.453. de 12 de março de 2018, do CONFEA - Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia na Decisão Nº: PL-0422/2018, a qual está disponível para consulta em
h�ps://norma�vos.confea.org.br/Ementas/Visualizar?id=65662:

“DECIDIU, por unanimidade, responder ao Centro Integrado de Telemá�ca do Exército no seguinte sen�do:

1) Os profissionais registrados no Sistema Confea/Crea que estão habilitados para elaborar projetos de instalações de circuitos
fechados de TV (CFTV) e instalações de sistemas de vigilância, bem como fiscalizar a execução dos referidos projetos e
cer�ficar a aderência norma�va das referidas instalações são os seguintes:

1.1) Engenheiro de Comunicações, Engenheiro de Telecomunicações, Engenheiro em Eletrônica, Engenheiro Eletricista
– modalidade Eletrônica, Engenheiro Industrial – Eletrônica, Engenheiro Industrial – Telecomunicações Engenheiro
Eletricista, Engenheiro de Produção – Eletricista e Engenheiro Industrial – Elétrica, todos devendo possuir as atribuições
do art. 9º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea;

1.2) Técnico em Eletrônica, Técnico em Eletrônica – Telecomunicações, Técnico em Telecomunicações, Técnico em
Eletroeletrônica e Técnico em Redes de Comunicação, com atribuições do Art. 4º do Decreto nº 90.922, de 6 de
fevereiro de 1985.

4.1.11. A Lei nº 13.639/2018 cria o Conselho Federal e Regionais dos Técnicos Industriais – CFT em
26/03/2018.

4.1.12. Desde 20/09/2018, encerrou-se o vínculo jurídico dos profissionais técnicos industriais com o
Sistema Confea/Crea. Estes profissionais agora têm sua profissão regulamentada e fiscalizada pelo Conselho
Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

4.1.13. A RESOLUÇÃO Ne 111, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 que define as atribuições do Técnico
Industrial em Eletrônica, e dá outras providencias.

Art. A3. Nos termos da legislação em vigor, desde que compa�veis com a sua formação fica assegurado aos profissionais
Técnicos em Eletrônica as seguintes competências:

XXV -- projetar, executar e realizar sistemas de monitoramento de Circuito Fechado de Televisão – CFTV

4.2. Portanto, entende-se que a empresa contratada deverá estar registrada no CREA ou CFT /CRT,
possuindo profissional qualificado em seu corpo técnico, detentor de atestados técnicos compa�veis com o serviço
de instalação a ser executado, devendo apresentar na qualificação técnica.

4.3. Os responsáveis técnicos pertencentes ao quadro da empresa deverão obrigatoriamente atuar como
responsáveis técnicos dos serviços.

4.4. O serviço será prestado pela contratada, não compreendendo dedicação exclusiva de mão de obra.

4.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.5.1. Atentar e cumprir onde per�nente o disposto na IN nº 01, de 19 de janeiro de 2010 da
Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do MPOG, que dispõe sobre critérios de sustentabilidade
ambiental:

4.5.1.1. Dar prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que
considerem critérios compa�veis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (art. 7,
XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos) e demais atos norma�vos editados
pelos órgãos de proteção ao meio ambiente;

4.5.1.2. Observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas e baterias para
serem u�lizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de
metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio;

4.5.1.3. U�lizar monitores LCD ou LED que reduzam o consumo de energia face aos
convencionais;
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4.5.1.4. Des�nar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que
foram u�lizados na prestação de serviços;

4.5.1.5. Só será admi�da a u�lização de equipamentos e materiais de intercomunicação (como
rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental;

4.6. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.6.1. A contratação do plano de internet e instalação dos pontos para viabilização da transmissão dos
dados em tempo real.

4.7. Não será admi�da a subcontratação do monitoramento remoto de sistemas de alarmes e de vistoria
de pronta resposta em si.

4.8.  Não haverá exigência da garan�a da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, uma
vez que não envolve a execução de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do
art. 7º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Norma�va SEGES/MP n.º 05/2017.

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16
horas.  

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).

6.1. O prazo de execução dos serviços, a princípio, será de 60 meses, com início em Março de 2023, na
forma que se segue: 

6.1.1. Os serviços serão executados após a assinatura do contrato entre a contratante e a contratada
que, após emissão de Ordem de Serviço, fará a instalação e configuração de câmeras de segurança com
sistema High Defini�on Composite Vídeo Interface (HDCVI) e sistema de alarmes com sensores, incluindo o
fornecimento de todos materiais necessários e locação, em regime de comodato, conforme projeto aprovado
pelo IPHAN.

6.1.2. Para execução da instalação dos equipamentos a data e hora deverão ser acordados
previamente entre a contratante e a contratada.

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

6.2.1. Sede do Museu do Diamante, na Rua Direita, 14 - centro, CEP: 39.100-000, Diaman�na/MG, no
horário entre 9h e 16h.

6.3. A execução contratual observará as ro�nas abaixo:

6.3.1. Instalação e configuração de câmeras de segurança com sistema High Defini�on Composite
Vídeo Interface (HDCVI) e sistema de alarmes com sensores, incluindo o fornecimento de todos materiais
necessários e locação, em regime de comodato, com disponibilização de transmissão em tempo real via
internet, gravação das imagens e demais acessórios necessários ao pleno funcionamento do sistema, SEM
VIDEOMONITORAMENTO em tempo real;

6.3.2. Instalação de ponto de internet para viabilizar a transmissão em tempo real das imagens;

6.3.3. Os equipamentos locados, em regime de comodato, necessários para atendimento aos serviços
especificados anteriormente, devem atender, no mínimo, as seguintes especificações/configurações:

6.3.4. Alarmes:

Quan�dade Descrição
11 Sensores infravermelhos
01 Central de Alarme com teclado
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01 Baterias para manter o sistema em faltas de energia elétrica
01 Fontes Auxiliares
01 Sirenes
01 Nobreak

6.3.5. High Defini�on Composite Vídeo Interface (HD-CVI):

Quan�dade Descrição

08 Câmeras infra flex 4x1 20m de Alta Definição de Imagens FULL HD, de 2 mega pixels ou com
qualidade superior

01 HD com capacidade de armazenamento 1TB
A quan�dade aqui deve comportar 15 (quinze) dias de armazenamento de imagens.

01 DVR Stand Alone HDCVI com 08 (oito) canais

6.3.6. O serviço consiste no recebimento, análise, processamento e ações rea�vas, a par�r dos dados
dos eventos provenientes das centrais de alarme. Em relação às ações rea�vas, devem estar contempladas a
tomada de providências conforme a natureza dos eventos recebidos: pode ser desde o simples recebimento e
análise do evento, passando por ações que resultam em ligações telefônicas ao gestor técnico da unidade, ou
ainda o atendimento de pronta-resposta (atendimento tá�co). Nesse caso, uma equipe deve se deslocar
imediatamente, chegando ao local em no máximo 15 (quinze) minutos a par�r do disparo do alarme. Essa
equipe deve ser formada por monitores de sistemas eletrônicos de segurança externos. Não são vigilantes;
não usam coletes a prova de balas nem mesmo armas. Sua atribuição é realizar a primeira avaliação no local
do disparo do alarme. Se iden�ficado qualquer sinal de violação do prédio ou algum fato suspeito, a
Contratada deverá imediatamente acionar a autoridade policial e colaborar com informações relacionadas ao
evento.

6.3.7. Os so�wares e aplica�vos u�lizados nos sistemas devem estar em conformidade com a
legislação vigente e, devidamente, licenciados pelo fabricante nas quan�dades necessárias aos equipamentos
fornecidos.

6.3.8. O sistema de alarme e HDCVI deverão ser programados conforme interesse do Museu do
Diamante/Ibram e os mesmos deverão possuir acesso e controle eletrônico, via internet, de ocorrências
disponibilizado sem custo adicional, 24 horas por dia e 07 (sete) dias por semana;

6.3.9. As imagens gravadas pelo sistema HDCVI deverão permanecer disponíveis para backup por
parte do Museu do Diamante pelo período de no mínimo 15 (quinze) dias.

6.3.10. A a�vação e desa�vação do sistema de alarme (liga/desliga) deverá ser possível através de
teclado numérico instalado em local estratégico do Museu do Diamante, para introdução de senhas.

6.3.11. O sistema de alarme e HDCVI deverá oferecer proteção quanto a tenta�vas de violação de seus
componentes centrais e periféricos, bem como em relação à desa�vação não autorizada, a�vando o alarme,
quando for o caso.

6.3.12. A instalação contemplará as a�vidades de layout e vistoria, instalação �sica dos equipamentos e
dos módulos, instrução básica dos acionamentos, configuração da base de dados, ajuste de configuração, isto
é, alteração de parâmetros que busquem efe�var a instalação da solução com qualidade desejada, em
conformidade com especificações técnicas, a�vação, teste de aceitação e garan�a.

6.3.13. Entende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e com
quadros e painéis, a alimentação elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a colocação em
operação de todo o sistema até seu recebimento, incluindo os serviços de adequação de painéis, de
montagem, de instalação e testes.

6.3.14. Os serviços de instalação, bem como aqueles de infraestrutura eventualmente necessários,
incluem todo e qualquer material necessário para a completa instalação dos equipamentos, bem como
transporte de materiais e pessoal, serviços de tubulação, cabeamento e adaptação de instalações elétricas,
interligando os pontos de instalação a serem a�vados bem como outros componentes necessários para seu
pleno funcionamento, hardware, so�ware, serviços de adequação e testes.

6.3.15. Após concluir os serviços de instalação, a empresa deverá re�rar todo o material existente,
entulho, ou quaisquer materiais remanescentes do trabalho executado e os locais deverão ser entregues em
perfeitas condições de higiene e limpeza.
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6.3.16. Deverão ser instalados e testados todos os equipamentos do sistema de vigilância eletrônica,
sob o acompanhamento de servidor designado pelo Museu do Diamante.

6.3.17. Constatada a necessidade de subs�tuição do equipamento instalado/serviço realizado;
realização de manutenção, com a re�rada do equipamento para reparos externos, ou de outro serviço
indispensável ao desempenho seguro e eficiente do sistema, o prazo será de no máximo 48 (quarenta e oito)
horas para subs�tuição do equipamento/serviço e conclusão dos trabalhos de conserto e reinstalação. Em
qualquer das hipóteses, a empresa deverá manter o funcionamento do sistema durante o período, ainda que
mediante a subs�tuição do equipamento danificado por componentes reserva, sem ônus para o Museu do
Diamante/Ibram.

6.3.18. Os serviços de manutenção têm por obje�vo rever instalações e remover os defeitos de
funcionamento de qualquer natureza apresentados pelos materiais, equipamentos e instalações, que deverão
ser executados por técnico(s) especializado(s), quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO da contratação.

6.3.19. A manutenção do Sistema de Alarme e HDCVI visa igualmente manter os equipamentos em
condições normais de funcionamento e compreende: manutenção do bom estado de conservação,
subs�tuição de componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com o
intuito de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção e simulação de testes mecânicos e
eletroeletrônicos em todo o sistema interno e externo, entre outras ações que garantam a operacionalização
dos equipamentos.

6.3.20. Todas as ocorrências que demandem atendimento de pronta-resposta (atendimento tá�co),
atendimento técnico (ordens de serviço) ou atendimento às ações remotas de arme e desarme do sistema de
alarme fora da ro�na prevista, devem ser imediatamente comunicadas ao fiscal técnico da unidade através de
e-mail ou mensagem no app de uso do fiscal técnico, sendo que o servidor responsável indicado pelo Museu
do Diamante, deverá ser acionado fora do expediente normal, somente após confirmado indício de
invasão/arrombamento, danos patrimoniais ou desordem de qualquer natureza no imóvel;

6.3.21. Servidores autorizados deverão receber treinamento pela Contratada, sobre o funcionamento
do sistema de alarme e HDCVI, ocasião em que deverá ser apresentado o manual de procedimento com a
descrição de como ocorrem os atendimentos a cada um dos possíveis eventos de alarme.

6.3.22. O sistema deverá oferecer programação para a�vação automá�ca, em caso de esquecimento da
a�vação do sistema manualmente, e também ser capaz de ser a�vado ou desa�vado remotamente.

6.3.23. Manualmente, o sistema de alarme deverá ser a�vado e desa�vado através de teclado
numérico instalado em local estratégico do Museu do Diamante, para introdução de senhas.

6.3.24. Os eventos de status de sistemas tais como queda de energia elétrica, falha de bateria ou outra
disfunção considerada como falhas devem provocar ação rea�va compa�vel com o �po de falha. Se
necessário, deve ser prestado atendimento mediante a abertura de uma Ordem de Serviço. Esta deve conter,
além dos dados da ocorrência, o atesto de recebimento e a assinatura do responsável do local.

6.3.25. Uma eventual queda de energia elétrica, provocada por uma ação conhecida (por exemplo,
manutenção da concessionária de energia elétrica) pode ser apenas registrada pelo operador remoto no
sistema, sem necessidade de abertura de uma Ordem de Serviço.

6.3.26. Além do autodiagnós�co do sistema, deverá ser realizada manutenção preven�va e corre�va no
local por equipe habilitada e qualificada sempre que necessário.

6.3.27. Todas as informações de eventos de natureza operacional devem estar disponíveis para acesso
pelo fiscal técnico da unidade a qualquer momento, via sistema em plataforma web ou aplica�vo (app). As
esta�s�cas dos atendimentos realizados, com a indicação do tempo de retorno, devem ser demonstradas
sempre que solicitado.

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades estabelecidas,
promovendo sua subs�tuição quando necessário:

7.1.1. Todos os equipamentos (cabeamentos, conectores e mão de obra empregada), os serviços de
manutenção preven�va e corre�va (o que abrange, também, a subs�tuição de materiais e peças) para a
perfeita e ininterrupta execução dos serviços contratados.

7.1.2. Na proposta deverão estar incluídos todos os materiais/insumos, tais como cabos, ar�culadores
e demais acessórios, necessários para execução da instalação e futuras manutenções, sejam preven�vas e/ou
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corre�vas durante toda a vigência da contratação.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apos�la (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
a�vidade (IN 5, art. 44, §1º)

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

8.1.9. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

8.1.12. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à
Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

8.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

8.2.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo (1867747), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
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indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los
com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

8.2.2. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

8.2.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

8.2.3.1. A contratada deverá apresentar mensalmente, em conjunto com a fatura, relatórios,
detalhando os serviços realizados e os defeitos encontrados, bem como os eventos ocorridos (disparos
do alarme e operações de acionamento e desarme), contendo data, hora e iden�ficação dos usuários,
detalhado por localidade;

8.2.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.2.4.1. não produziu os resultados acordados;

8.2.4.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

8.2.4.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

8.3. DO RECEBIMENTO

8.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de
entrega dos serviços através do relatório mensal ao Museu do Diamante, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico.

8.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

9.3.1.1.1                 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.3.1.1.2                O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.3.1.1.3.            O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

9.3.1.2.1             quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

8.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.3.3. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação
da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as
seguintes diretrizes:

8.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

8.3.3.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

8.3.4. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA
ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021)

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de menor preço. 

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no  Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no  Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.4.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da
apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.4.2. Cer�dão de registro de pessoa jurídica no CREA ou CFT/CRT;

9.4.3. Cer�dão de registro do(s) profissional(ais) no CREA ou CFT/CRT, responsável(eis) técnico(s)
habilitado(s) a executar os serviços de instalação e manutenção dos sistemas objeto da presente contratação;

9.4.4. Demonstração de vínculo do profissional responsável técnico.

9.4.5. Os responsáveis técnicos pertencentes ao quadro da empresa deverão obrigatoriamente atuar
como responsáveis técnicos dos serviços.

9.4.5.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

9.4.5.2. No mínimo 01 (um) atestado/cer�dão/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove ter a empresa executado objeto de complexidade equivalente ou
superior ao ora contratado, para fins comerciais ou de serviços, sem qualquer informação que a
desabone;

9.4.5.3. No mínimo 01 (uma) cer�dão de acervo técnico emi�do pelo CREA ou CFT/CRT que
comprove ter o responsável técnico da empresa executado objeto de complexidade equivalente ou
superior ao ora contratado para fins comerciais ou de serviços;

9.4.5.4. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.4.5.5. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade
de os anos serem ininterruptos.

9.4.5.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

9.4.5.7. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão
par�cipar da execução do objeto e poderão ser subs�tuídos, nos termos do 67, §6º, por profissionais de
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experiência equivalente ou superior, desde que a subs�tuição seja aprovada pela Administração.

9.4.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela unidade gestora:

Gestão/Unidade: Escritório de Representação Regional do IBRAM – MG/ES (42207/423034);

Fonte de Recursos:  14u2 - implantação, instalação e modernização de espaços e equipamentos
culturais.

10.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

Diaman�na/MG, 29 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cássia Ta�ane Teixeira, Diretor(a) do Museu do Diamante,
Subs�tuto(a), em 29/03/2023, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1975529 e o código CRC C99E5D47.

Referência: Processo nº 01446.000206/2022-87 SEI nº 1975529
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Estudo Técnico Preliminar 45/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 01446.000206/2022-87

2. Descrição da necessidade

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA A DISTÂNCIA

2.1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para contratação de vigilância eletrônica a distância
, denominado monitoramento remoto de sistemas de alarmes e de vistoria de pronta resposta por
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para imóvel tombado pelo Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), e classificado, portanto, como bem cultural de
especial relevância para a memória da nação.  Inaugurado em 12 de abril de 1954, o prédio do
Museu do Diamante ocupa uma edificação  de grande importância histórica em Diamantina, que
pertenceu ao padre Rolim, um dos principais articuladores da Inconfidência Mineira. Hoje o Museu
do   Diamante, que está instalado temporariamente na Casa da Chica da Silva, integra o Instituto
Brasileiro de Museus - IBRAM, autarquia do Governo Federal, criado pela Lei  nº 11.906, de 20 de
janeiro de 2009.

2.2. Em 17/03/2021, o prédio, localizado à Rua Direita, nº 14, Centro – Diamantina/MG, foi
vistoriado pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, tendo sido constatado nesta
vistoria que a edificação apresentava problemas graves em seus elementos estruturais e elétricos.
Diante da situação de precariedade em que se encontra a edificação, a Defesa Civil recomendou a
desocupação imediata do imóvel, objetivando a preservação do mesmo e a integridade física dos
trabalhadores e visitantes do Museu, conforme documentos aportados no processo
nº 01446.000048/2021-84. O prédio está completamente desocupado desde setembro de 2021.

2.3. Durante o período em que o Museu estiver funcionando em outro local e a edificação estiver
desocupada, faz-se necessária realização de uma vigilância no prédio a fim de evitar invasões,
vandalismos e comprometimento da segurança do bem público.

2.4. A solução identificada trata-se de  serviço de monitoramento remoto eletrônico e  justifica-se,
também, pela impossibilidade de vigilância humana no local, devido a interdição do prédio, e
também por que a Administração não dispõe de equipamentos nem servidores técnicos
especializados e infraestrutura tecnológica específica para executar esses serviços.

2.5. Assim, a referida contratação tem como justificativa garantir o pleno controle e segurança
patrimonial eletrônica das instalações do Museu do Diamante/Ibram e tem como objetivo principal
atendimento das necessidades de:

Garantir a integridade física das instalações do Museu do Diamante contra a ação de
terceiros, não permitindo a sua depredação, violação, evasão e apropriação indébita;
Acionar os órgãos de segurança em casos de incêndios ou outros fatos ou fenômenos que
coloquem em risco, dando imediato conhecimento à Administração.

2.6. Além da necessidade da preservação e segurança dos espaços físicos dos prédios existentes,
esta contratação se faz necessária e justifica-se considerando os pontos destacados a seguir:

Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do Museu do Diamante, não
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos;
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A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

2.7. Trata-se de serviços continuados que apoiam a realização das atividades essenciais ao
cumprimento da missão institucional do Instituto Brasileiro de Museus, conforme Portaria Ibram nº

 1069, de 24 de fevereiro de 2022:

XXVII - armada, desarmada e ;vigilância eletrônica

2.8. Este serviço foi prestado pelo Contrato nº 001/2022 durante o ano de 2022, com início na data
de 03/03/2022  e encerramento previsto para  03/03/2023, e cuja vigência somente poderia ser
prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. Assim, devido ao término da
vigência, fez-se necessária nova instrução processual para contratação dos serviços e garantia de
sua continuidade.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Museu do Diamante/Ibram Cássia Tatiane Teixeira - Matrícula SIAPE: 1631963

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE:

4.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância eletrônica a
distância,  denominado monitoramento remoto de sistemas de alarmes e de vistoria de pronta
resposta por 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo locação dos
equipamentos necessários, em regime de comodato, instalação e configuração do sistema de
alarme e câmeras para execução da segurança patrimonial eletrônica das instalações do Museu do
Diamante/Ibram.

4.2. A instalação dos sistemas de alarmes e das câmeras deverá ser realizada conforme
projeto aprovado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN (anexo
ao processo).

4.3. A contratação do serviço será realizada através de empresa especializada em monitoramento
remoto eletrônico de alarme e HDCVI, devendo o fornecedor selecionado possuir capacidade de
atender os serviços aqui especificados, declarando que possui pleno conhecimento das condições
necessárias para prestação dos serviços.

4.4. O monitoramento por parte da empresa compreende apenas o sistema de alarmes por
sensores. Não haverá videomonitoramento em tempo real.

4.5. Sistema de câmeras deverá ser interligado e disponibilizado através de software de acesso por
internet, além do acesso local.

4.6. O fornecimento de internet para disponibilização de transmissão das imagens em tempo real
será de responsabilidade e as custas da empresa contratada.

4.7. Registra-se desde já que, por não se tratar de serviços de vigilância patrimonial, o serviço de
monitoramento remoto eletrônico de alarme e HDCVI NÃO  está sujeito à Lei nº 7.102/83 e à
Portaria DPF nº 3233, de 10 de dezembro de 2012. Por falta de amparo legal, a Polícia Federal não
detém atribuição para autorizar, fiscalizar ou controlar empresas que prestam serviço de
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monitoramento de sistemas eletrônicos de segurança, logo não há que se falar em Autorização de
Funcionamento concedida pela Polícia Federal.

4.8. O serviço de monitoramento remoto eletrônico de alarme e HDCVI – objeto do presente Termo
de Referência – não é serviço de engenharia. Porém, os serviços de instalação e a futura

 dos sistemas – parte integrante – . Além da novamanutenção são serviços de engenharia
instalação da solução integrada de sistemas eletrônicos de segurança (alarme + câmeras), há a
previsão de manutenção preventiva, além das eventuais corretivas que possam vir a ocorrer.

4.8.1 O item 9.1. do ANEXO VI-A da IN 05/2017 diz que:

9.1.  de circuito fechado de TV ou de quaisquer outros meiosOs serviços de instalação e manutenção
de vigilância eletrônica , para os quais devem ser contratadas empresassão serviços de engenharia
que estejam registradas no CREA e que possuam profissional qualificado em seu corpo técnico
(engenheiro), detentor de atestados técnicos compatíveis com o serviço a ser executado.

4.8.2. Em Sessão Plenária Ordinária nº 1.453. de 12 de março de 2018, do CONFEA-
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia na Decisão Nº: PL-0422/2018, a qual está
disponível para consulta em  http://normativos.confea.org.br/ementas/imprimir.asp?
idEmenta=65662&idTiposEmentas=&Numero=&AnoIni=&AnoFim=&PalavraChave=&busca

“DECIDIU, por unanimidade, responder ao Centro Integrado de Telemática do Exército no seguinte
sentido:

1) Os profissionais registrados no Sistema Confea/Crea que estão habilitados para elaborar projetos
,de instalações de circuitos fechados de TV (CFTV) e instalações de sistemas de vigilância  bem

como fiscalizar a execução dos referidos projetos e certificar a aderência normativa das referidas
instalações são os seguintes:

1.1) Engenheiro de Comunicações, Engenheiro de Telecomunicações, Engenheiro em Eletrônica,
Engenheiro Eletricista – modalidade Eletrônica, Engenheiro Industrial – Eletrônica, Engenheiro
Industrial – Telecomunicações Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Produção – Eletricista e
Engenheiro Industrial – Elétrica, todos devendo possuir as atribuições do art. 9º da Resolução nº 218,
de 29 de junho de 1973, do Confea;

1.2) Técnico em Eletrônica, Técnico em Eletrônica – Telecomunicações, Técnico em
Telecomunicações, Técnico em Eletroeletrônica e Técnico em Redes de Comunicação, com
atribuições do Art. 4º do Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985.

4.8.3. A Lei nº 13.639/2018  –cria o Conselho Federal e Regionais dos Técnicos Industriais
CFT em 26/03/2018.

4.8.4. Desde 20/09/2018, encerrou-se o vínculo jurídico dos profissionais técnicos industriais
com o Sistema Confea/Crea. Estes profissionais agora têm sua profissão regulamentada e
fiscalizada pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

4.8.5. A RESOLUÇÃO Ne 111, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 que define as atribuições do
, e dá outras providencias.Técnico Industrial em Eletrônica

Art. A3. Nos termos da legislação em vigor, desde que compatíveis com a sua formação fica
assegurado aos profissionais Técnicos em Eletrônica as seguintes competências:

XXV -- projetar, executar e realizar sistemas de monitoramento de Circuito Fechado de
Televisão –CFTV

4.9. Portanto, entende-se que a empresa contratada deverá estar registrada no CREA ou CFT
/CRT, possuindo profissional qualificado em seu corpo técnico, detentor de atestados técnicos
compatíveis com o serviço de instalação a ser executado, devendo apresentar na qualificação
técnica:
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Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA ou CFT/CRT;
Certidão de registro do(s) profissional(ais) no CREA ou CFT/CRT, responsável(eis) técnico(s)
habilitado(s) a executar os serviços de instalação e manutenção dos sistemas objeto da
presente contratação;
No mínimo 01 (um) atestado/certidão/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove ter a empresa executado objeto de complexidade
equivalente ou superior ao ora contratado, para fins comerciais ou de serviços, sem qualquer
informação que a desabone;
No mínimo 01 (uma) certidão de acervo técnico emitido pelo CREA  ou CFT/CRT que
comprove ter o responsável técnico da empresa executado objeto de complexidade
equivalente ou superior ao ora contratado para fins comerciais ou de serviços;
Demonstração de vínculo do profissional responsável técnico.

4.10. Os responsáveis técnicos pertencentes ao quadro da empresa deverão obrigatoriamente
atuar como responsáveis técnicos dos serviços.

4.11. O serviço será prestado pela contratada, não compreendendo dedicação exclusiva de mão de
obra.

DA NATUREZA CONTINUADA 

4.12. O serviço em questão possui natureza continuada, conforme Portaria Ibram nº 1069, de 24 de
fevereiro de 2022.

DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

4.13. Atentar e cumprir onde pertinente o disposto na IN nº 01, de 19 de janeiro de 2010 da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do MPOG, que dispõe sobre critérios de
sustentabilidade ambiental:

4.13.1. Dar prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis
(art. 7, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais atos
normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente;

4.13.2. Observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas e baterias para
serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os
limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio;

4.13.3. Utilizar monitores LCD ou LED que reduzam o consumo de energia face aos
convencionais;

4.13.4. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que
foram utilizados na prestação de serviços;

4.13.5. Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicação (como
rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental;

DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.14. Almeja-se que a duração do contrato seja de 60 (sessenta) meses nos termos do art. 106 da
Lei nº 14.133/2021 O Contrato pode ser rescindido antecipadamente quando a Administração não. 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

DA TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO, TECNOLOGIAS E PRÁTICAS

4.15. A contratação não implicará em eventual necessidade de transição gradual com transferência
de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram analisadas as soluções disponíveis no mercado para o objeto desse estudo preliminar a
partir de processos similares realizados por outros órgãos públicos.

5.2. Soluções identificadas para a demanda de vigilância eletrônica à distância:

Aquisição de equipamentos de imagem, alarme e gravação;Solução 1: 
Contratação de serviços de vigilância eletrônica à distância com fornecimento deSolução 2: 

equipamentos em comodato.

5.3. Análise da viabilidade das soluções:

 O Museu do Diamante não dispõe de servidores com conhecimentoSolução 1: INVIÁVEL.
técnico para ficarem responsáveis pela instalação, manutenção e monitoramento dos
equipamentos.

O  serviço de vigilância eletrônica à distância com fornecimento deSolução 2: VIÁVEL. 
equipamentos em comodato de forma regular se mostra viável, pois existem empresas
especializadas no mercado que fornecem um serviço de qualidade com mão de obra
especializada e materiais específicos, como já experienciado pelo Museu do Diamante
através do Contrato nº 001/2022.

5.4. Em consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br), verificou-se recentes
contratações deste tipo de serviço:

Órgão: MINISTERIO DA ECONOMIA.   Data de divulgação noAto de Contratação Direta nº 00053/2022.
PNCP:  17/08/2022.  Objeto:  Contratação de serviço continuado de empresa especializada em vigilância
eletrônica à distância, com locação de equipamentos de segurança eletrônica, com monitoramento remoto
por alarme, ligadas a uma central de monitoramento, com atendimento de pronta resposta (serviço de
ronda), incluindo manutenção preventiva, corretiva e troca de peças, equipamentos ou sensores, quando
necessário, para atender a Agência Regional do Trabalho em Guarapari.
Órgão:  FUNDACAO NACIONAL DO INDIO.  .  Data deAviso de Contratação Direta nº 00028/2022
divulgação no PNCP: 27/10/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de vigilância e segurança eletrônica, monitorada através de central de alarme (sistema de alarme), com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, bem como a respectiva instalação, configuração e
manutenção do sistema de monitoramento, nas instalações da CTL Porto Velho, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no TR.
Órgão:  CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE PERNAMBUCO CRMV-PE.  Aviso de

.  Data de divulgação no PNCP:  28/11/2022.  Objeto:  Contratação deContratação Direta nº 00014/2022
empresa especializada em Prestação de serviço de vigilância e segurança eletrônica 24 horas com
monitoramento de CFTV e sistema de alarme com apoio tático, Instalação e Manutenção de Equipamentos
em regime de comodato.

5.5. Será realizada uma busca por empresas especializadas, registradas e localizadas em
Diamantina e região no Conselho Regional de Técnicos Industriais - CFT/MG, e elas serão
consultadas na fase de pesquisa de preços.

5.8. Assim, constata-se que existem empresas especializadas que fornecem o serviço para a
Administração Pública a nível nacional, em Minas Gerais e na região de Diamantina.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Os serviços deverão ser prestados no Museu do Diamante/Ibram. Segue abaixo listado o
endereço e contatos:

Museu do Diamante/Ibram
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Rua Direita, 14, Centro, Diamantina-MG, CEP: 39.100-000

Contato: Cássia Tatiane Teixeira

Telefone: (38) 98407-7795

E-mail: museudodiamante@museus.gov.br

6.1.1. A solução encontrada para atendimento da necessidade de prover segurança às
instalações do Museu do Diamante  é a contratação de serviço de vigilância eletrônica a
distância, incluindo locação dos equipamentos necessários em regime de comodato e
demais materiais necessários à perfeita e completa execução dos serviços, denominado
monitoramento remoto.

MODELO DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.2. Instalação e configuração de câmeras de segurança com sistema High Definition Composite
 (HDCVI) e sistema de alarmes com sensores, incluindo o fornecimento de todosVídeo Interface

materiais necessários e locação, em regime de comodato, com disponibilização de transmissão em
tempo real via internet, gravação das imagens e demais acessórios necessários ao pleno
funcionamento do sistema, SEM VIDEOMONITORAMENTO;

6.2.1. Instalação de ponto de internet para viabilizar a transmissão em tempo real das
imagens;

6.3. Os equipamentos locados, em regime de comodato, necessários para atendimento aos
serviços especificados anteriormente, devem atender, no mínimo, as seguintes especificações
/configurações:

6.3.1. Alarmes:

Quantidade Descrição

11 Sensores infravermelhos

01 Central de Alarme com teclado

01 Baterias para manter o sistema em faltas de energia elétrica

01 Fontes Auxiliares

01 Sirenes

01 Nobreak

6.3.2.  (HD-CVI): High Definition Composite Vídeo Interface
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Quantidade Descrição

08
Câmeras infra flex 4x1 20m de Alta Definição de Imagens FULL HD, de 2 mega
pixels ou com qualidade superior

01
HD com capacidade de armazenamento 1TB
A quantidade aqui deve comportar, pelo menos, 15 (quinze) dias de
armazenamento de imagens.

01  com 08 (oito) canaisDVR Stand Alone HDCVI

6.4. Na proposta deverão estar incluídos todos os materiais/ insumos, tais como cabos,
articuladores e demais acessórios, necessários para execução da instalação e futuras
manutenções, sejam preventivas e/ou corretivas durante toda a vigência da contratação.

6.5. O serviço consiste no recebimento, análise, processamento e ações reativas, a partir dos
dados dos eventos provenientes das centrais de alarme.

6.5.1. Em relação às ações reativas, devem estar contempladas a tomada de providências
conforme a natureza dos eventos recebidos: pode ser desde o simples recebimento e análise
do evento, passando por ações que resultam em ligações telefônicas ao fiscal técnico da
unidade, ou ainda o atendimento de pronta-resposta (atendimento tático). Nesse caso, uma
equipe deve se deslocar imediatamente, chegando ao local em no máximo 15 (quinze)
minutos a partir do disparo do alarme. Essa equipe deve ser formada por monitores de
sistemas eletrônicos de segurança externos. Não são vigilantes; não usam coletes a prova
de balas nem mesmo armas. Sua atribuição é realizar a primeira avaliação no local do
disparo do alarme. Se identificado qualquer sinal de violação do prédio ou algum fato
suspeito, a Contratada deverá imediatamente acionar a autoridade policial e colaborar com
informações relacionadas ao evento.

6.6. Os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade com a
legislação vigente e, devidamente, licenciados pelo fabricante nas quantidades necessárias aos
equipamentos fornecidos.

6.7. O sistema de alarme e HDCVI deverão ser programados conforme interesse do Museu do
Diamante/Ibram  e os mesmos deverão possuir acesso e controle eletrônico, via internet, de
ocorrências disponibilizado sem custo adicional, 24 horas por dia e 07 (sete) dias por semana;

6.8. As imagens gravadas pelo sistema HDCVI deverão permanecer disponíveis para  porbackup
parte do Museu do Diamante pelo período de no mínimo 15 (quinze) dias.

6.9. A ativação e desativação do sistema de alarme (liga/desliga) deverá ser possível através de
teclado numérico instalado em local estratégico do Museu do Diamante, para introdução de senhas.

6.10. O sistema de alarme e HDCVI deverá oferecer proteção quanto a tentativas de violação de
seus componentes centrais e periféricos, bem como em relação à desativação não autorizada,
ativando o alarme, quando for o caso.

6.11. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos de transporte, operação,
funcionários e outros necessários para a correta execução dos serviços.

6.12. No preço mensal está incluída a instalação dos equipamentos (cabeamentos, conectores e
mão de obra empregada), os serviços de manutenção preventiva e corretiva (o que abrange,
também, a substituição de materiais e peças) para a perfeita e ininterrupta execução dos serviços
contratados.
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6.13. A instalação contemplará as atividades de layout e vistoria, instalação física dos
equipamentos e dos módulos, instrução básica dos acionamentos, configuração da base de dados,
ajuste de configuração, isto é, alteração de parâmetros que busquem efetivar a instalação da
solução com qualidade desejada, em conformidade com especificações técnicas, ativação, teste de
aceitação e garantia.

6.14. Entende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e com
quadros e painéis, a alimentação elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a
colocação em operação de todo o sistema até seu recebimento, incluindo os serviços de
adequação de painéis, de montagem, de instalação e testes.

6.15. Os serviços de instalação, bem como aqueles de infraestrutura eventualmente necessários,
incluem todo e qualquer material necessário para a completa instalação dos equipamentos, bem
como transporte de materiais e pessoal, serviços de tubulação, cabeamento e adaptação de
instalações elétricas, interligando os pontos de instalação a serem ativados bem como outros
componentes necessários para seu pleno funcionamento, hardware, software, serviços de
adequação e testes.

6.16. Após concluir os serviços de instalação, a empresa deverá retirar todo o material existente,
entulho, ou quaisquer materiais remanescentes do trabalho executado e os locais deverão ser
entregues em perfeitas condições de higiene e limpeza.

6.17. Deverão ser instalados e testados todos os equipamentos do sistema de vigilância eletrônica,
sob o acompanhamento de servidor designado pelo Museu do Diamante.

6.18. Constatada a necessidade de substituição do equipamento instalado/serviço realizado;
realização de manutenção, com a retirada do equipamento para reparos externos, ou de outro
serviço indispensável ao desempenho seguro e eficiente do sistema, o prazo será de no máximo 48
(quarenta e oito) horas para substituição do equipamento/serviço e conclusão dos trabalhos de
conserto e reinstalação. Em qualquer das hipóteses, a empresa deverá manter o funcionamento do
sistema durante o período, ainda que mediante a substituição do equipamento danificado por
componentes reserva, sem ônus para o Museu do Diamante/Ibram.

6.19. Os serviços de manutenção têm por objetivo rever instalações e remover os defeitos de
funcionamento de qualquer natureza apresentados pelos materiais, equipamentos e instalações,
que deverão ser executados por técnico(s) especializado(s), quando solicitado pela
FISCALIZAÇÃO da contratação.

6.20. A manutenção do Sistema de Alarme e HDCVI visa igualmente manter os equipamentos em
condições normais de funcionamento e compreende: manutenção do bom estado de conservação,
substituição de componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias
com o intuito de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção e simulação de testes
mecânicos e eletroeletrônicos em todo o sistema interno e externo, entre outras ações que
garantam a operacionalização dos equipamentos.

6.21. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados com fornecimento de todo
o material necessário, tais como cabos, fios, eletrodutos, abraçadeiras, adaptadores, conectores e
fontes.

6.22. Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas do Sistema de Alarme
e HDCVI, deverá ser providenciado, de imediato, o restabelecimento do sistema, inclusive, em
horários noturnos, e aos sábados, domingos e feriados.

6.23. Todas as ocorrências que demandem atendimento de pronta-resposta (atendimento tático),
atendimento técnico (ordens de serviço) ou atendimento às ações remotas de arme e desarme do
sistema de alarme fora da rotina prevista, devem ser imediatamente comunicadas ao fiscal técnico
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da unidade através de e-mail ou mensagem no app de uso do fiscal técnico, sendo que o servidor
responsável indicado pelo Museu do Diamante, deverá ser acionado fora do expediente normal,
somente após confirmado indício de invasão/arrombamento, danos patrimoniais ou desordem de
qualquer natureza no imóvel;

6.24. A contratada deve demonstrar, sempre que solicitado, a forma como controla a gestão dos
eventos de alarme, como monitora e supervisiona a ação do atendimento de pronta-resposta e
como garante efetivamente que o atendimento foi realizado, com as devidas evidências e
comprovações.

6.25. Servidores autorizados deverão receber treinamento pela Contratada, sobre o funcionamento
do sistema de alarme e HDCVI, ocasião em que deverá ser apresentado o manual de procedimento
com a descrição de como ocorrem os atendimentos a cada um dos possíveis eventos de alarme.

6.26. O sistema deverá oferecer programação para ativação automática, em caso de esquecimento
da ativação do sistema manualmente, e também ser capaz de ser ativado ou desativado
remotamente.

6.27. Manualmente, o sistema de alarme deverá ser ativado e desativado através de teclado
numérico instalado em local estratégico do Museu do Diamante, para introdução de senhas.

6.28. A contratada deve realizar o controle de acesso aos sistemas por usuário indicado pelo
Museu do Diamante, com indicação de data e hora, para possibilitar um efetivo controle das
pessoas que acessam os ambientes monitorados e armam e desarmam de forma independente,
agindo diretamente na operação dos sistemas de alarme.

6.29. A contratada deverá ser responsável por qualquer tipo de manutenção, prestando o
atendimento técnico por defeito no sistema de alarme e HDCVI, dando garantia de todos os
equipamentos, realizando as imediatas substituições, quando necessário.

6.30. A contratada deverá realizar rondas virtuais pelo sistema de câmeras ao menos duas vezes
ao dia com objetivo de identificar alterações nas câmeras como ausência de imagem, imagem
desfocada, lente “suja”, ângulo ou posição da câmera alterados em relação à instalação inicial. A
qualquer identificação de uma destas situações, uma ação de verificação “in loco” através de ordem
de serviço deve ser efetuada.

6.31. Os eventos de status de sistemas tais como queda de energia elétrica, falha de bateria ou
outra disfunção considerada como falhas devem provocar ação reativa compatível com o tipo de
falha. Se necessário, deve ser prestado atendimento mediante a abertura de uma Ordem de
Serviço. Esta deve conter, além dos dados da ocorrência, o atesto de recebimento e a assinatura
do responsável do local.

6.32. Uma eventual queda de energia elétrica, provocada por uma ação conhecida (por exemplo,
manutenção da concessionária de energia elétrica) pode ser apenas registrada pelo operador
remoto no sistema, sem necessidade de abertura de uma Ordem de Serviço.

6.33. Além do autodiagnostico do sistema, deverá ser realizada manutenção preventiva e corretiva
no local por equipe habilitada e qualificada sempre que necessário.

6.34. Todas as informações de eventos de natureza operacional devem estar disponíveis para
acesso pelo fiscal técnico da unidade a qualquer momento, via sistema em plataforma web ou
aplicativo (app). As estatísticas dos atendimentos realizados, com a indicação do tempo de retorno,
devem ser demonstradas sempre que solicitado.

6.35. A Contratada deverá apresentar mensalmente, por escrito, acompanhando a Nota Fiscal, um
relatório de todos os eventos que ocorrerem durante o mês, detalhando os serviços realizados e os
defeitos encontrados, bem como os eventos ocorridos (disparos do alarme e operações de
acionamento e desarme), contendo data, hora e identificação dos usuários, detalhado por
localidade.
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6.36. Deverá repor ou reparar qualquer material ou bem, pertencente a Contratante que for
danificado por negligência ou falha do fornecedor ou seus prepostos durante a execução dos
serviços contratados.

6.37. Deverá executar, diariamente, todos os testes necessários para assegurar a integridade e
perfeito funcionamento do sistema.

6.38. A comunicação do defeito será feita preferencialmente por telefone, mas também por e-mail, o
que for mais conveniente no momento, comprometendo-se as partes a manterem registros das
mesmas, onde constem data e hora, nome do servidor do Museu do Diamante, que a transmitiu,
nome do empregado da empresa selecionada e contratada que a recebeu e uma descrição
resumida dos reparos.

6.39. Deverá ser disponibilizado sistema preestabelecido de senhas pessoais na central de alarme,
no sentido de controlar e identificar o acesso às unidades após o horário normal de funcionamento.

6.40. O servidor responsável indicado pelo Museu do Diamante, deverá ser acionado fora do
expediente normal, somente após haver confirmação de invasão/arrombamento, danos patrimoniais
ou desordem de qualquer natureza no imóvel.

6.41. As medidas necessárias, em caso de violação do imóvel monitorado, são de responsabilidade
da empresa selecionada e contratada, realizando a conferência de senhas, verificando o
funcionamento do sistema e acionando a unidade mais próxima da Polícia Militar e o servidor
responsável indicado pelo Museu do Diamante, nos casos em que restar constatada a pertinência
do alarme.

6.42. O disparo do alarme deverá identificar exatamente o setor violado (dependência do ambiente
monitorado).

6.43. Caberá ao contratado providenciar equipamentos de proteção do sistema de segurança (ex.:
estabilizadores) contra eventuais sobrecargas na rede elétrica, assumindo o ônus decorrente de
eventuais danos ocasionados pela oscilação da rede.

6.44. A contratada deverá apresentar mensalmente, em conjunto com a fatura, relatórios,
detalhando os serviços realizados e os defeitos encontrados, bem como os eventos ocorridos
(disparos do alarme e operações de acionamento e desarme), contendo data, hora e identificação
dos usuários, detalhado por localidade;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANT.

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de vigilância eletrônica a distância,  denominado
monitoramento remoto de sistemas de alarmes e de vistoria de
pronta resposta por 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias
por semana, incluindo locação dos equipamentos necessários,
em regime de comodato, instalação e configuração do sistema de
alarme e câmeras para execução da segurança patrimonial
eletrônica das instalações do Museu do Diamante/Ibram.
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- Instalação e configuração de câmeras de segurança com
sistema  (HDCVI),High Definition Composite Vídeo Interface
incluindo o fornecimento de todos materiais necessários, com
disponibilização de transmissão em tempo real via internet,
gravação das imagens e demais acessórios necessários ao pleno
funcionamento do sistema, SEM VIDEOMONITORAMENTO em
tempo real.

-  Locação dos equipamentos, em regime de comodato,
necessários para atendimento aos serviços especificados, sendo
que estes equipamentos devem atender, no mínimo, as seguintes
especificações:

--Para o sistema de Alarme - 11 (onze) Sensores
infravermelhos, 01 (uma) Central de Alarme com teclado
01  (uma) Bateria  para manter o sistema em faltas de
energia elétrica; 01 (uma) Fonte Auxiliar 01 (uma) Sirene 01
(um) Nobreak.

--Para o sistema HDCVI - 08 (oito) Câmeras infra flex 4x1
20m de Alta Definição de Imagens FULL HD, de 2 mega
pixels ou com qualidade superior; 01 (um) HD com
capacidade de armazenamento 1TB (15 dias de
armazenamento de imagens); 01  (um) DVR Stand Alone
HDCVI com 08 (oito) canais.

--Fornecimento de todos os materiais e insumos
necessários para execução dos serviços contratados,
inclusive a instalação de ponto e fornecimento de internet
para viabilizar a transmissão em tempo real das imagens.

Mês 60

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor estimado anual: R$ 9.896,00

Valor estimado para o contrato de 60 meses: R$ 49.480,00

8.1 A estimativa preliminar de preço utilizou-se dos preços pesquisados no Portal Nacional de
Contratações Públicas (pncp.gov.br/).

8.2 O método para obtenção da estimativa preliminar de preço foi a média.

Contratação Objeto
Unidade 

de 
medida

Valor 
unitário

Valor Total

Aviso de Contratação Direta nº 00028

/2022

 FUNDACAO NACIONAL DO Órgão:
INDIO (https://pncp.gov.br/app/editais

/00059311000126/2022/205)

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de vigilância e segurança 
eletrônica, monitorada através de central de 
alarme (sistema de alarme), com fornecimento 
dos equipamentos em regime de comodato, bem 
como a respectiva instalação, configuração e 
manutenção do sistema de monitoramento, nas 
instalações da CTL Porto Velho, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas no TR.

mês R$ 740,00 R$ 8.880,00
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Aviso de Contratação Direta nº 00014

/2022 

 CONSELHO REGIONAL DE Órgão:
MEDICINA VETERINARIA DE 
PERNAMBUCO CRMV-PE

(https://pncp.gov.br/app/editais/09791450000114

/2022/10)

Contratação de empresa especializada em 
Prestação de serviço de vigilância e segurança 
eletrônica 24 horas com monitoramento de CFTV 
e sistema de alarme com apoio tático, Instalação 
e Manutenção de Equipamentos em regime de 
comodato.

mês  R$ 950,00 R$ 11.400,00

Aviso de Contratação Direta nº 00025

/2022

 FUNDACAO NACIONAL DO Órgão:

INDIO

(https://pncp.gov.br/app/editais/00059311000126

/2022/196)

 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de vigilância e segurança 
eletrônica, monitorada através de central de 
alarme (sistema de alarme), com fornecimento 
dos equipamentos em regime de comodato, bem 
como a respectiva instalação, configuração e 
manutenção do sistema de monitoramento, nas 
instalações da Unidade anexa da CR Ji-Paraná e 
na CTL Porto Velho, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Aviso, TR e anexos

mês R$ 784,00 R$ 9.408,00

VALOR MENSAL MÉDIO ESTIMADO R$ 824,66  

8.1. O custo total estimado mensal  para a presente contratação é de R$ 824,66, anual de R$
.9.896,00 e para 60 meses de R$ 49.480,00

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Para que o objeto possa ser executado de forma eficiente é necessário que ele seja realizado
de forma integrada, em etapa única.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. As contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da contratação pretendida a
informar, são:

- Contrato nº 09/2022 relativos à elaboração de Projetos de Arquitetura e Complementares visando
a Restauração Integral e Ampliação do Museu do Diamante. Processo: 01446.000116/2020-24
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Contratação prevista no planejamento estratégico da unidade museológica através do Plano
Museológico:

Objetivos Estratégicos:

xi. Ampliar os mecanismos de segurança do Museu do Diamante/Ibram, por meio da instalação de sistemas
de monitoramento e controle.

Programa de Segurança:

B) Criação de mecanismos e instrumentos de melhoria da segurança do Museu do Diamante/Ibram.

11.2. Previsão como Ação Orçamentária nº 1491 cadastrada no Sistema Integrado de
Monitoramento de Museus - SIMM.

11.3. Documento de Formalização da Demanda nº 28/2022 (anexo ao processo).

12. Resultados Pretendidos

12.1. O objetivo principal desta contratação, através do serviço de monitoramento remoto eletrônico,
é:

Garantir a integridade física das instalações do Museu do Diamante contra a ação de
terceiros, não permitindo a sua depredação, violação, evasão e apropriação indébita;
Acionar os órgãos de segurança em casos de incêndios ou outros fatos ou fenômenos que
coloquem em risco, dando imediato conhecimento à Administração.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. As providências a serem adotadas pela Administração no âmbito administrativo serão as
seguintes:

13.1.1. Elaborar o Termo de Referência com base nos modelos da AGU e as especificidades
do objeto.

13.1.2. Providenciar a instrução processual, atendendo a legislação, para a contratação dos
serviços de vigilância eletrônica a distância, denominado monitoramento remoto de sistemas
de alarmes e de vistoria de pronta resposta por 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias
por semana, das instalações do Museu do Diamante/Ibram.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Deve-se observar, no que couber, durante a execução, os critérios de sustentabilidade
ambiental, previstos na Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Considerando que os requisitos da contratação foram objetivamente definidos e a solução
encontrada mostra-se adequada para o atendimento da necessidade, resta demonstrada a
viabilidade da contratação na forma identificada neste instrumento.

16. Responsáveis

 

JULIANE NICOLLE CAMARA
Analista

 

 

 

CÁSSIA TATIANE TEIXEIRA
Diretora Substituta



UASG 423034 Matriz de Gerenciamento de Riscos 45/2022

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - PROJETO_IPHAN__1_.pdf (6.42 MB)
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
DIVISÃO DE GESTÃO INTERNA DO MUSEU DO DIAMANTE

IMR - ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

Processo nº 01446.000206/2022-87

1. INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato nº:                               Unidade: Museu do Diamante/Ibram
Empresa Contratada:  CNPJ:  

Objeto do contrato:

Prestação de serviços de vigilância eletrônica a distância, denominado monitoramento remoto de sistemas de
alarmes e de vistoria de pronta resposta por 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana,
incluindo locação dos equipamentos necessários, em regime de comodato, instalação e configuração do
sistema de alarme e câmeras, bem como o fornecimento de internet, para execução da segurança patrimonial
eletrônica do imóvel sede do Museu do Diamante/Ibram.

Vigência do Contrato:  

Preposto da empresa:  
 CPF: 

Gestor de Contrato Titular  
 

Gestora de Contrato Subs�tuta  
Portaria de Designação:  
Mês Referência:  

2. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

INDICADOR
ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Cumprimento dos critérios e serviços relacionados nas Tabelas 1 e 2.
Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados à perspec�va da Administração.
Instrumento de
Medição Planilha de Controle dos serviços executados, conforme modelo abaixo.

Forma de
acompanhamento

Realização de inspeção, por parte da fiscalização do contrato, da execução dos serviços especificados e avaliações das
Tabelas 1 e 2, conforme perspec�va de adequação da Administração e posterior lançamento do resultado na Planilha de
Controle.

Periodicidade  Ao final de cada etapa

Mecanismo de Cálculo % de serviços adequados executados dentro do período de referência (total de serviços adequados executados dentro
do período de referência/total de serviços estabelecidos por período) * 100

Início da Vigência Data do início da execução dos serviços

Faixas de Ajuste no
Pagamento

a) 85% a 100% dos serviços = recebimento de 100% da fatura.
b) 75% a 84% dos serviços = recebimento de 95% da fatura.
c) 65% a 74% dos serviços = recebimento de 85% da fatura.
d) 59% a 64% dos serviços = recebimento de 80% da fatura

Sanção Abaixo de 64%¨dos serviços – multa de 5% sobre o valor total da fatura alusiva aos serviços onde constatou-se o não
cumprimento dos quesitos insertos nas Tabelas 1 e 2.

3. TABELAS DE CONTROLE

TABELA 1

ITEM AVALIAÇÃO DO SERVIÇO ADEQUADO INADEQUADO
01 Pontualidade.   
02 Relacionamento com os servidores.   
03 Tratamento dispensado ao público usuário quando da execução do serviço.   

04 Serviços, equipamentos, so�wares e aplica�vos u�lizados nos sistemas regularizados e adequados para
o serviço.   

05 Qualidade do serviço prestado de monitoramento remoto de sistemas de alarmes e de vistoria de pronta
resposta por 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.   

06 Serviços realizados através de funcionários próprios, devidamente uniformizados e iden�ficados através
de crachás.   

07
Empregados com todos equipamentos de proteção, em quan�dade e qualidade suficiente, e de acordo
com as normas de segurança do trabalho, às suas custas, todos os EPI´s – Equipamento de Proteção
Individual. Cumprimento das medidas de segurança e prevenção ao contágio da COVID-19. 
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08 Sistema de câmeras interligado e disponibilizado através de so�ware de acesso por internet, além do
acesso local.   

09 Prestação dos serviços com mão de obra especializada, hábil e experiente, detentor de atestados
técnicos compa�veis com o serviço de instalação a ser executado.   

10 Prestação de serviços de manutenção preven�va e corre�va.   

TABELA 2

ITEM AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADEQUADO INADEQUADO
11 Cumprimento dos prazos estabelecidos pelo Contrato;   
12 Apresentação dentro do prazo das notas fiscais;   

13 Comunicação por parte da empresa à Administração, de qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as regularizações necessárias;   

14 Cumprimento das demais obrigações deste Termo de Referência não previstos nesta tabela;   

15 Entregar com presteza e integralidade a documentação exigida no contrato ou solicitada pelo Setor de
Gestão de Contratos;   

16 Entregar com presteza e integralidade os esclarecimentos formais solicitados para sanar as inconsistências
ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação pelo Setor de Gestão de Contrato.   

4. PLANILHA DE CONTROLE DO SERVIÇO EXECUTADO – TABELAS 1 E 2

Avaliações e Serviços (Tabela 1 e 2)
(A)

Qtde de avaliações e serviços
adequados a serem realizados

(SOMA DOS ITENS DAS TABELAS 1 E 2)
(B)

Qtde de avaliações e serviços
ADEQUADOS e efe�vamente

realizados
(C)

Porcentagem do
Serviço Realizado

(D)

Serviços de vigilância eletrônica a distância,
denominado monitoramento remoto de
sistemas de alarmes e de vistoria de pronta
resposta por 24 (vinte e quatro) horas por dia,
7 (sete) dias por semana, incluindo locação dos
equipamentos necessários, em regime de
comodato, instalação e configuração do
sistema de alarme e câmeras, bem como o
fornecimento de internet, para execução da
segurança patrimonial eletrônica do imóvel
sede do Museu do Diamante/Ibram.

16   

Documento assinado eletronicamente por Juliane Nicolle Câmara, Analista I - Administração, em 23/01/2023, às 16:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1867747 e o código CRC D6E9279D.

Referência: Processo nº 01446.000206/2022-87 SEI nº 1867747
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
Avenida Alvares Cabral nº 1.605, 10º andar - Edi�cio Banco Central do Brasil - Bairro Santo Agos�nho, Belo Horizonte/MG, CEP 30170-008

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.museus.gov.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 01446.000206/2022-87

  

Unidade Gestora: 423034 - ER-MGES

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
____/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O
INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS-
IBRAM, POR INTERMÉDIO DO ESCRITÓRIO
DE REPRESENTAÇÃO DO IBRAM, EM
MINAS GERAIS E A EMPRESA
.................................................

O INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, autarquia federal vinculada ao Ministério da Cultura,
criado pela Lei nº 11.906, de 20 de janeiro de 2009, por intermédio de seu Escritório de Representação
Regional em Minas Gerais - ER-MGES, com sede à Avenida Álvares Cabral, 1.605, 10º andar,  Santo
Agos�nho, na cidade de Belo Horizonte/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 10.898.596/0030-87, CEP 30170-
008, neste ato representado pela senhora CLÁUDIA MARIA CHAVES, Coordenadora do Escritório de
Representação Regional- MG, nomeada pela Portaria de Pessoal MTUR nº 1015, de 16 de dezembro de
2022, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado),
conforme atos cons�tu�vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação/da Inexigibilidade de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de  empresa especializada para
prestação de serviço de vigilância eletrônica a distância para o imóvel sede do Museu do Diamante,
unidade integrante do Ibram, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 1867745.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.2.3. A Proposta do Contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do
contrato, compreendendo o período de ______ a ______, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de termo
adi�vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a
negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento defini�vo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$
....... (....).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, acompanhado da documentação correspondente.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal/Fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a Nota Fiscal/Fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O Gestor do Contrato e o setor competente para proceder o pagamento devem verificar se
a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
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como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.   

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.4.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo
adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
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cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de (01) um ano,
contado da data do orçamento es�mado. 

6.2. Após o interregno de (01) um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, ou outro que
venha a subs�tuí-lo.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60 (sessenta)
dias para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada por igual período.
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
a�vidade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à
Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento
congênere.

8.1.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que
eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses
permi�das em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.
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9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

9.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garan�r a reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
mo�vo jus�ficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação;

l) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade
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mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

11.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

b) compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161)
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se ex�ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma �sico-financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções
administra�vas; e 

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adi�vo para alteração subje�va.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano Interno:

Nota de Empenho:

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal na Cidade de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2023

 

CLÁUDIA MARIA CHAVES

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Aparecida Mendonça, Analista Técnico
Administra�vo, em 24/03/2023, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1952653 e
o código CRC 0F1BF2A0.

Referência: Processo nº 01446.000206/2022-87 SEI nº 1952653



MODELO DE PROPOSTA

DADOS DA PROPONENTE:

Nome:

Razão social:

CNPJ:

Banco: Agência nº Conta nº:

Endereço completo:

Telefone: (  ) E-mail:

Validade (não inferior a 60 dias):

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

UNIDAD

E DE

MEDIDA

QTD

VALOR

POR

MÊS

VALOR

TOTAL

01

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
vigilância eletrônica a distância, denominado monitoramento remoto
de sistemas de alarmes e de vistoria de pronta resposta por 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo locação dos
equipamentos necessários, em regime de comodato, instalação e
configuração do sistema de alarme e câmeras, bem como o
fornecimento de internet, para execução da segurança patrimonial
eletrônica do imóvel sede do Museu do Diamante/Ibram.

- Instalação e configuração de câmeras de segurança com sistema High
Definition Composite Vídeo Interface (HDCVI), incluindo o fornecimento
de todos materiais necessários, com disponibilização de transmissão
em tempo real via internet, gravação das imagens e demais acessórios
necessários ao pleno funcionamento do sistema, SEM
VIDEOMONITORAMENTO em tempo real.

- Locação dos equipamentos, em regime de comodato, necessários
para atendimento aos serviços especificados, sendo que estes
equipamentos devem atender, no mínimo, as seguintes especificações:

--Para o sistema de Alarme - 11 (onze) Sensores infravermelhos,
01 (uma) Central de Alarme com teclado 01 (uma) Bateria para
manter o sistema em faltas de energia elétrica; 01 (uma) Fonte
Auxiliar, 01 (uma) Sirene, 01 (um) Nobreak.

--Para o sistema HDCVI - 08 (oito) Câmeras infra flex 4x1 20m de
Alta Definição de Imagens FULL HD, de 2 mega pixels ou com
qualidade superior; 01 (um) HD com capacidade de
armazenamento 1TB (15 dias de armazenamento de imagens);
01 (um) DVR Stand Alone HDCVI com 08 (oito) canais.

--Fornecimento de todos os materiais e insumos necessários para
execução dos serviços contratados, inclusive a instalação de
ponto e fornecimento de internet para viabilizar a transmissão
em tempo real das imagens.

mês 60 R$ R$

Valor total por extenso: R$

1. Declaro que os preços cotados incluem todos os custos indiretos e despesas (tais como operacionais, licenças, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e demais despesas) necessárias ao cumprimento integral das obrigações.

2. Declaro que tenho conhecimento de todas as informações referente aos serviços objeto da contratação e que, em momento algum,
será alegado desconhecimento de qualquer particularidade do mesmo.

CIDADE, DATA.


